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Oficio n° 374/P 
Goiania, 6 de abril de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goias 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 162, extraído do Processo Legislativo n° 2021006060, aprovado em sessão realizada no dia 

5 de abril do corrente ano, de autoria do Deputado GUSTAVO SEBBA, que institui o Mês 

Estadual Julho Verde. 

Atenciosamente, 

) 
Deputado BRU 0 PEIXOTO 

— PRE ENTE — 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 162, DE 5 DE ABRIL DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Institui o Mês Estadual Julho Verde. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Mês Estadual Julho Verde, dedicado à conscientização, 

prevenção e combate ao câncer de cabeça e pescoço, a ser realizado, anualmente, no mês de julho. 

Art. 2° No Mês Estadual Julho Verde, serão desenvolvidas ações com os seguintes 

objetivos, especialmente: 

I — alertar e promover debates sobre o tema; 

II — disseminar informações sobre os riscos, danos, formas de prevenção, causas de 

desenvolvimento e outras informações relevantes relacionadas ao câncer que afeta a região da 

cabeça e pescoço. 

de 2023. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 5 de abril 

) 
Deputado BRU 0 PEIXOTO 

— PRES NTE — 

Deputado VIRMONDES CR S INEL 

— 1° SECRETÁRIO — 



GOIANIA, QUINTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2023 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 23 de maio de 2023; 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

VETER MARTINS 

Deputado Estadual 

Protocolo 383631 

LEI N° 21.955, DE 23 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre o reconhecimento do bem 

imaterial que especifica como patrimônio 

cultural goiano. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Folia de Reis, realizada, anualmente, entre os dias 

24 de dezembro e 6 de janeiro, no Município de Inaciolandia/GO, 

fica reconhecida como patrimônio cultural imaterial goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 23 de maio de 2023; 135° da República. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

CORONEL ADAILTON 

Deputado Estadual 

Protocolo 383634 

LEI N° 21.956, DE 23 DE MAIO DE 2023 

Altera a Lei n° 20.451, de 22 de abril de 

2019, que institui a campanha estadual 

Aluno Consciente. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 0 art. 2° da Lei n° 20.451, de 22 de abril de 2019, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

"Art. 2°  

XI - liberdade religiosa, intolerância religiosa e laicidade 

do Estado." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 23 de maio de 2023; 135° da Re 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

LEDA BORGES 
Deputada Estadual 6./At 

Protocolo 383637 

LEI N° 21.967, DE 23 DE MAIO DE 2023 

Institui o Mês Estadual Julho Verde. 

A AS EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido o Mês Estadual Julho Verde, dedicado 

conscientização, prevenção e combate ao cancer de cabeça e 

pescoço, a ser realizado, anualmente, no mês de julho. 

Art. 2° No Mês Estadual Julho Verde, serão desenvolvidas 

ações com os seguintes objetivos. especialmente: 

I - alertar e promover debates sobre o tema, 

II - disseminar informações sobre os riscos, danos, formas 

de prevenção, causas de desenvolvimento e outras informações 

relevantes relacionadas ao cancer que afeta a região da cabeça e 

pescoço. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 23 de maio de 2023; 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

GUSTAVO SEBBA 
Deputado Estadual 

Protocolo 383639 

LEI N° 21.958, DE 23 DE MAIO DE 2023 

Altera a Lei n° 21.104, de 23 de 

setembro de 2021, para prever a 

obrigatoriedade de prestar socorro 

aos animais atropelados no Estado de 

Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 21.104, de 23 de setembro de 2021, passa 

a vigorar acrescida da seguinte alteração: 
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